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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA - 

CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 243, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023 

 

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE LICENÇA DE 
SERVIDORA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, com 

fulcro na Lei Orgânica Municipal, considerando todo o exposto 

no requerimento protocolado sob o nº 5879/2023 e tendo em 

vista o previsto no art. 125 da Lei Municipal nº 585/2002; 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida PRORROGAÇÃO DE LICENÇA por 

motivo de doença em pessoa da família, a servidora GECILDA 

DA SILVA MARTINS, vigia, registro funcional nº 161139, 

pelo período de 17/09/2023 a 15/12/2023. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 17/09/2023. 

 

 

Atílio Vivácqua/ES, 22 setembro de 2023. 

 
 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 
 Prefeito Municipal  

 
________________________________________________ 
 

PORTARIAS 
 

 

PORTARIA SEME Nº 083/2023 

 

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DAS PORTARIAS Nº 

009/2023 E 021/2023. 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua 

– ES, Eni Souza Araújo Rodrigues, no uso de suas 

atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto 

Nº 029/2021, de 05 de janeiro de 2021 e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Ficam revogadas: 

• Portaria 09/2023 de 27 de fevereio de 2023, 

que dispõe sobre nomeação dos membros da 

comissão de sindicância para apuração dos processos 

administrativos disciplinares da Secretaria Municipal 

de Educação de Atílio Vivacqua e dá outras 

providências; 

• Portaria 021/2023 de 25 de abril de 2023, que 

dispõe sobre instauração de sindicância investigativa 

para apuração dos fatos sobre acidente de trânsito, 

protocolo nº 22040116B01, no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação de Atílio Vivácqua e dá outras 

providências. 

 

Art 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Atílio Vivacqua- ES, 21 de setembro de 2023. 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

__________________________________________________ 
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTONIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO 

OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 
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LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 
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